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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 39312022

o INSTITUTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe conl-ere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a.

INTERESsADo: ARDO - Construtora e Pavimentação Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊxcrl: Av. Torquato Tapajós, no 5, km í8, Gleba 03,
Lago Azul, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 07.354.898/0001-45 INscruÇÂoESrADUÂL:

Foxr: (92) 99495-0478 FAx: '

REGTSTRoNoIPAAM: 1012.2706 PRocESSoNe:1182312022-31

ATN,TDADE: Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos

LocALrzAÇÃo DA ATrvrDÁDE: Estado do Amazonas-AM

Frx,urnlor: Autorizar o transporte rodoviário em veículos tanques de combustíveis.

PorBrvcr,u Pot urDoRlDncRÂDloon: Grande Ponrn: Médio

PRÂzo DE VALTDADE DESTA Ltconçl: 02 Anos.

Atenção:
Esta licença é composta de 12 restrições e/ou condições constâtrtes no ycrso, cujo nío
cumprimento/atendimento sujeitará I sua invalideç{o c/ou rs pcltrlidades previstss em norml§.
Esta licença nâo comprovâ nem substitui o docnmcnto de propriededc, de posse ou de domínio do
imóvel.
Ests licençr deve permâtrcccr nr locrlização ds rüvidade e expost! de formâ visÍvel (fr€nte e verso).

Manaus,
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Rosa Ma Oliveira Geisller
Técnica
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Juliano Marcos Vhenle de so,,a

Diretor hádlnte
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.O N" 393/2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de24 de julho de

20121
3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n" . 1182312022-31.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licenga é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Ação
e Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a
este IPAAM-

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e Resolução
MT/ANTT n'42012004 e demais normas pertinentes.

9. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal CTF.
sob controle e fiscalização do IBAMA.

10. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança dos veículos.
I l. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação,

os seguintes documentos, atualizados:
a) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV
b) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos, que só

podem ser executadas por pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por órgão
competente para esta atividade.

c) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
d) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
e) Plano de Ação e Emergência - PAE

12. Esta licença autoriza o transporte rodoviário de produtos perigosos, exclusivamente pelos

veículos de placas: PHM-6034 e PHN-2115.


